
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
 TERMO DE REFERÊNCIA 
A V I S O D E P R E T E N S A  C O N T R A T A Ç Ã O  D I R E T A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00007/2024 
A Prefeitura Municipal de Aparecida manifesta o interesse em obter propostas acompanhado das 
devidas amostras de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PADRONIZADO SAMU DESTINADO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Rua Antonio Francisco Pires, 146 - Centro - Aparecida - PB, ou acessando: 
www.aparecida.pb.gov.br/. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até 
o dia 26 de Abril de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: cplaaparecida21@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE UNIFORME 
PADRONIZADO SAMU DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME PADRONIZADO SAMU DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE APARECIDA –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. Venho, por meio desta, justificar a necessidade de abertura de 
procedimento de dispensa de licitação regida pela Lei 14.133/2021, visando à aquisição de 
uniformes padronizados para o SAMU, destinados ao Fundo Municipal de Saúde de Aparecida. 
A presente dispensa se mostra como a melhor solução diante da urgência e da singularidade da 
demanda, garantindo a eficiência e a celeridade na aquisição dos uniformes. A contratação dos 
uniformes padronizados para o SAMU se faz necessária para garantir a identificação e a 
segurança dos profissionais que atuam no atendimento pré–hospitalar móvel, além de contribuir 
para a padronização e a qualidade dos serviços prestados à população de Aparecida. Ressalta–
se que a falta de uniformização pode gerar confusão no reconhecimento dos profissionais em 
situações de emergência, prejudicando a eficácia dos atendimentos. A entrega dos uniformes 
padronizados para o SAMU deve ocorrer em um prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após a 
solicitação, conforme a Lei 14.133/2021, o que reforça a necessidade de agilidade na 



contratação, considerando a urgência em garantir a segurança e a identificação dos profissionais 
que atuam nesse serviço essencial à comunidade. Diante do exposto, considerando a urgência, 
a singularidade da demanda e a garantia da segurança e da qualidade no atendimento prestado 
pelo SAMU, solicito a abertura do procedimento de dispensa de licitação para a aquisição dos 
uniformes padronizados, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e 
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

1 Macacão modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na cor 5195, 
composto por 67% algodão e 33% poliéster na cor azul marinho determinada 
pelo Ministério da Saúde; com fechamento em zíper tratorado, medindo 70 cm 
de altura com cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; logomarca do 
SAMU–192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de 
diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado 
com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do 
bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de 
altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do 
SAMU–192, consta letreiro do SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura 
x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet 
da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte 
a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal 
esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura. Na parte superior da manga direita, consta aplicação 
de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com goma corte 
a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal, do lado 
do peito esquerdo, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; 
a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com 
linha de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na altura do cotovelo, constam, 
abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 100% algodão nas cores 
vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura no sentido vertical. Punhos com 
fechamento e ajuste em velcro na cor preta medindo 5 cm de largura. 
Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região central e 
frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura 
de 40 cm; aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A manga esquerda, 
contém bandeira do PARAÍBA E DO BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm de 
largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, bolso medindo 14 cm de largura 
e 16 cm altura, com fechamento em zíper medindo 10 cm. Na região inferior do 
macacão, constam dois bolsos tipo faca na região frontal e abaixo, dois bolsos 
chapados com lapela medindo 19 cm x 19 cm. Na parte frontal esquerda 
superior, consta letreiro bordado do SAMU192 com medição de 4 cm altura x 5 
cm de largura. Na região dos ombros, dos cotovelos e dos joelhos, aplicação de 
tecido com reforço alcochoado em acrylon de 1 cm pespontados em metalacê. 
Na parte posterior, na altura da cintura, contém elástico para ajuste. Os 
macacões contêm identificação em velcro removível, sendo, na região frontal, 
tarja pequena com 110 cm de comprimento, 30 cm de largura e tarja grande, 
comprimento 246 cm, 56 cm de largura em bordado em alta definição com goma 
corte a laser, bordado em linha de poliéster, nas cores 357, 301, passada dupla, 
fio de 76gr. Todas as costuras externas são duplas com linha de pesponto nº 
36, cor 104 e, costuras internas em ponto interloque com linha nº. 120, na cor 
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104. Modelo para Médico, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores 
Socorristas. TAMANHOS: P–M–G–GG–XL–XXL. 

2 Boné modelo bico de pato confeccionado em brim policótom 67% algodão e 33% 
poliéster na cor azul marinho determinada pelo Ministério da Saúde; na região 
frontal, aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição 
com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas 
cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494; letreiro do SAMU–
192 na região lateral medindo 5cm de largura x 3x de altura; ajuste regulável na 
parte traseira com regulador de plástico rígido; forro interno em intertela de 
algodão. Tamanho único 
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3 Camisa modelo básica com gola careca confeccionada em malha fio 30 100% 
algodão, com mangas curtas, aplicação de pet do SAMU medindo 8 cm de 
diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado 
com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação é 
feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda 
na cor 0494; letreiro do SAMU–192 medindo 5cm de largura x 3x de altura. 
TAMANHOS: PP–P–M–G–GG–XGG. 

und 40 

4 Colete modelo gola padre, confeccionado em brim policótom na cor 5195, 
composto por 67% algodão e 33% poliéster na cor azul marinho determinada 
pelo Ministério da Saúde; com fechamento em zíper tratorado, medindo 70 cm 
de altura com cobertura medindo 5 cm; com mangas longas; logomarca do 
SAMU–192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de 
diâmetro, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação é em bordado 
com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do 
bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de 
altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do 
SAMU–192, consta letreiro do SAMU192 bordado com medição de 6 cm altura 
x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet 
da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte 
a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal 
esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura. Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 
cm, na região central e frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no 
sentido vertical, com altura de 40 cm. TAMANHOS: PP–P–M–GGG–XGG 
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5 Bota de segurança, cano longo, com zíper lateral, elástico de regulagem, 
articulação frontal e traseira e protetor de gáspea. Confeccionada em couro liso 
1.8 m hidrofugado, colarinho em napa vacum espumada, refletivos traseiros e 
laterais superiores, escudo frontal em SBR. Caneleira espumada, zíper com 
lapela de proteção, protetor de gáspea em SBR, folen em napa vacum, porta–
facas em SBR pé. Solado com tecnologia ABS, com bolha de ar absorvente de 
impacto. Resistente a altas temperaturas. Impressão do SAMU–192 em pintura 
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6 Conjunto de gondola composto por jaqueta e calça, sendo: a) Jaqueta modelo 
gola social com colarinho, confeccionada em brim policótom na cor 5195, 
composto por 67% algodão e 33% poliéster, na cor azul marinho determinada 
pelo Ministério da Saúde, com fechamento em zíper tratorado medindo 70 cm 
de altura com cobertura medindo 5 cm; com martingale medindo 9cm de 
comprimento x 5cm de largura, com mangas longas, com um bolso chapado e 
com aba na região superior frontal direita, medindo 16cm de altura x 15cm de 
largura com a prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura, e dois bolsos 
chapados e com aba na parte inferior frontal, medindo 18cm de altura x 17cm 
de largura, com a prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura; com logomarca 
do SAMU–192 bordada nas costas com aplicação em pet medindo 172 cm de 
diâmetro, alta definição com goma corte a aser, cuja fixação é em bordado com 
linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; a aplicação do 
bordado é feita por meio de um bordado em ponto cheio, medindo 0,50 cm de 
altura, com linha de seda na cor 0494. Nas costas, abaixo da logomarca do 
SAMU–192, consta letreiro do SAMU–192 bordado com medição de 6 cm altura 
x 9 cm de largura; na parte frontal do lado esquerdo superior, aplicação em pet 
da logomarca SAMU medindo 8 cm de diâmetro, alta definição com goma corte 
a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação do bordado é feita por meio de um bordado 
ponto cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal 
esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura. Na parte superior da manga direita, consta aplicação 
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de pet do SAMU medindo 8 cm de diâmetro, em alta definição com goma corte 
a laser, cuja fixação é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 
passada dupla, 376, 340; a aplicação é feita por meio de um bordado ponto 
cheio 0,50 cm de altura, com linha de seda na cor 0494. Na parte frontal, do lado 
do peito esquerdo, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura, em alta definição com goma corte a laser, cuja fixação 
é em bordado com linha em poliéster nas cores: 301 passada dupla, 376, 340; 
a aplicação é feita por meio de um bordado ponto cheio 0,50 cm de altura, com 
linha de seda na cor 0494. Nas duas mangas, na altura do cotovelo, constam, 
abaixo da fita refletiva, dois vieses em tricoline 100% algodão nas cores 
vermelho e laranja, medindo 1 cm de largura no sentido vertical. Punhos com 
fechamento e ajuste em velcro na cor preta medindo 5 cm de largura. 
Sinalização em aplicação de fita Scotchilite medindo 5 cm, na região central e 
frontal do tórax; duas fitas paralelas nas costas no sentido vertical, com altura 
de 40 cm; aplicação nas mangas e aplicação nas pernas. A manga esquerda, 
contém bandeira do Estado e do BRASIL bordada em ponto cheio (6 cm de 
largura X 4 cm de altura), abaixo das bandeiras, bolso medindo 14 cm de largura 
e 16 cm altura, com fechamento em zíper medindo 10 cm. Ajuste regulável na 
altura da cintura com passante interno medindo 3cm e cordão em nylon na cor 
azul marinho medindo 0,50cm. B) Calça modelo operacional, confeccionada em 
brim policótom na cor 5195, composto por 67% algodão e 33% poliéster, na cor 
azul marinho na cor determinada pelo Ministério da Saúde, com fechamento em 
botão e zíper, medindo 5cm, passantes frontal e traseiro. Na parte frontal 
esquerda superior, consta letreiro bordado do SAMU–192 com medição de 4 cm 
altura x 5 cm de largura. Com dois reguladores em metal nas laterais; dois bolsos 
tipo faca externo na região superior frontal medindo 29cm altura x 17cm de 
largura, e dois bolsos cargos chapados com aba na altura dos joelhos medindo 
20cm de altura x 20cm de largura, prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura, 
dois bolsos na região traseira chapados com aba na altura dos joelhos medindo 
16cm de altura x 16cm de largura, prega macho de 5cm e aba de 7cm de altura. 
Na região dos ombros, dos cotovelos e dos joelhos, aplicação de tecido com 
reforço alcochoado em acrylon de 1 cm pespontados em metalacê. Modelo para 
Médico, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Condutores Socorristas. 
TAMANHOS: PP–P–M–G–GGXGG 

7 Mochila para atendimento médico confeccionada em lona gramatura 600, na cor 
azul marinho nas partes laterais, e parte frontal e no verso, na cor laranja, com 
cadarço em poliéster na cor preta, com regulador em poliéster, e fechamento 
em zíper número 10. Medindo 46 cm de comprimento, 35 cm de largura e 25 cm 
de profundidade; com divisórias internas. Logomarca do SAMU – 192 bordada 
em aplicação de pet na parte frontal. 
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8 Mala trauma/talas confeccionada em lona gramatura 600, na cor azul marinho 
nas partes laterais, e na parte frontal e no verso na cor laranja, com alça dupla 
de mão em poliéster na cor preta medindo 5cm de largura e outra alça de ombro 
regulável, profundidade de 25cm, largura de 72cm e dois compartimentos com 
fechamento em zíper medindo 1,5m de comprimento cada. Logomarca do 
SAMU – 192 bordada em aplicação de pet na parte frontal. 
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9 Kit Conjunto de Calça e camisa manga curta para GARI: sendo a calça de 
bolsos, elástico na cintura e na perna esquerda na parte de cima a logomarca 
da prefeitura Municipal com tamanho aprox. de 5 cm de altura x 9 cm de largura 
e a camisa fechada com o bolso no lado esquerdo na parte da frente modelo 
(tipo gola pólo) sendo em tecido RIP STOP ou similar a marca do fabricante ou 
SANTISTA TÊXTIL, tendo a composição de 57% de algodão e 43% de poliéster, 
com a cor a combinar acompanhado com faixas reflexivas, no tórax, nas costas 
a logomarca da prefeitura Municipal com tamanho aprox. de 9 cm de altura x 12 
cm de largura.TECIDO EM BRIN 

UND 24 

10 Vestes Conjunto de Calça e camisa manga curta para profissionais da saúde, 
Modelo tradicional, sendo a camisa, e a calça também modelo tradicional, tendo 
bolsos na frente e nas costas, tendo braguilha com zíper, confeccionado em 
tecido RIP STOP ou similar a marca do fabricante CEDRO ou SANTISTA 
TÊXTIL, tendo a composição de 57% de algodão e 43% de poliéster, na cor (a 
combinar), contendo no braço direito a logomarca da prefeitura Municipal com 
tamanho aprox. de 5 cm de altura x 9 cm de largura.com a cor a combinar; 
TECIDO EM BRIN 

UND 50 

11 BOLSA DE LONA PADRÃO FUNASA – Bolsa confeccionada padrão FUNASA, 
impermeável, em tecido de lona nº 10, 100% (LONA TIPO AUTOMOTIVA), na 
cor solicitada pela secretaria, a tira–colo regulável na altura. Dimensões de 
64cm de altura com a aba aberta, 31cm com a aba fechada, 20 cm de fundo, 
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com foles laterais, 04 divisões internas, costuras com reforço – aba do tecido 
voltada para o interior da costura, sem apresentar continuidade, planas para 
evitar enrugamento, debruadas com cadarço em polipropileno e de cantos
arredondados. Aba de fechamento: formada por prolongamento da parte 
superior com dobras em cadarço polipropileno, largura de 50mm. Bolso interno 
sem lapela, com altura de 44cm e 25mm de fundo. Localizado na aba superior 
da bolsa, sob a aba de fechamento. Alça da bolsa com cadarço em polipropileno 
e regulagem através dos passadores em ferro cromado e fixado à bolsa com 
costuras em ‘X’, com ombreiras em nylon preto, compostas ainda de 04 
divisórias e duas bolsas sanfonadas em cada lateral para comportar dosadores. 
Bolsa com visor para identificação do agente de campo na parte frontal. Com 
personalização de logotipos bordados. Logotipos: Brasão da Prefeitura e/ou 
Fundo Municipal de Saúde e demais Secretarias do município. 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
prazo de entrega de até 5 dias corridos contado da publicação, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  



7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das 
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
10.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 



10.3.1 A empresa licitante deverá comprovar sua qualificação técnica para a execução do objeto 
desta Dispensa de Licitação, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
Documentação Geral: 
 
Registro na Junta Comercial do Estado, com situação cadastral regular; 
Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Aparecida/PB; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Previdenciários; 
Certidão Negativa de Débitos Federais; 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 
Atestado de funcionamento válido; 
 
Documentação Específica: 
 
Comprovação de experiência na confecção de uniformes para órgãos públicos ou empresas 
privadas de grande porte, mediante a apresentação de atestados de boa execução contratual ou 
de certidões de fornecimento; 
Comprovação de capacidade técnica para a produção da quantidade de uniformes demandados, 
mediante a apresentação de laudo técnico emitido por engenheiro ou profissional habilitado; 
Apresentação de amostras dos uniformes a serem confeccionados, conforme especificações 
deste Termo de Referência. 
 
A comissão de licitação analisará a documentação apresentada pela empresa licitante e poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais, se necessário. 
 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
A empresa licitante deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
Documentação Geral: 
 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, devidamente 
auditados por auditoria externa independente; 
Certidão Negativa de Débitos de INSS; 
Certidão Negativa do FGTS; 
Comprovação de capacidade financeira para arcar com os custos da execução do objeto da 
licitação, mediante a apresentação de certidão de capacidade financeira emitida por banco ou 
instituição financeira de reconhecida idoneidade; 
Declaração de que a empresa não possui débitos inadimplíeis ou pendentes de regularização 
com a Administração Pública. 
comissão de licitação analisará a documentação apresentada pela empresa licitante e poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais, se necessário. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
11.2. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 
 
DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
As empresas interessadas em apresentar propostas adicionais para a aquisição de uniformes do 
SAMU deverão entregar amostras de cada item, para avaliação imediata da qualidade. 
As amostras deverão ser entregues na sede do paço municipal na sala de licitação, no horário 
de atendimento ao público, das 08h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 



O prazo limite para entrega das amostras é o dia 26 de abril de 2024. 
As propostas que não forem acompanhadas de amostras serão desconsideradas. 
As amostras entregues pelas empresas licitantes ficarão sob a guarda da Administração Pública 
pelo prazo de até 60 dias, a contar da data da entrega. 
 
11.3. DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 
A comissão de licitação nomeada pelo Fundo Municipal de Saúde de Aparecida/PB será 
responsável pela avaliação das amostras entregues pelas empresas licitantes. 
A avaliação das amostras levará em consideração os seguintes critérios: 

 Qualidade dos materiais: Os uniformes deverão ser confeccionados com materiais de 
alta qualidade, duráveis, confortáveis e adequados às atividades desenvolvidas pelos 
profissionais do SAMU. 

 Acabamento: Os uniformes deverão apresentar um acabamento impecável, com 
costuras reforçadas e sem defeitos de fabricação. 

 Conformidade com as especificações: As amostras deverão estar em conformidade 
com as especificações detalhadas no Anexo I do Termo de Referência. 

 Adequação ao uso: Os uniformes deverão ser adequados ao uso dos profissionais do 
SAMU, proporcionando conforto e liberdade de movimentos durante o trabalho. 

2.3 A comissão de licitação poderá solicitar esclarecimentos adicionais às empresas licitantes 
sobre as amostras entregues, se necessário. 
 
11.4. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Serão aceitas as propostas que apresentarem amostras que atenderem aos critérios de 
avaliação estabelecidos neste documento. 
As empresas que tiverem suas propostas aceitas serão convocadas para a fase de negociação 
e assinatura do contrato. 
 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 



pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
  
Aparecida - PB, 15 de Abril de 2024. 
  
  
___________________________________ 
NARJARA CRISTINA DE ARAÚJO 
Secretária de Saúde 


